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Ata da SESSÃO ORDINÁRIA da Câmara Municipal de 

Manacapuru, Estado do Amazonas, Sétimo Período 

Legislativo da Décima Sétima Legislatura, realizada no 

dia três de março de dois mil e vinte. 

 

 

Aos três dias do mês de março do ano de dois mil e vinte (03/03/2020), precisamente às oito horas e trinta 

minutos, reuniu-se em Sessão Ordinária a Câmara Municipal de Manacapuru, no plenário Cristóvão Nunes 

Mendes, Palácio Edmilton Maddy, em sua sede própria, na Av. Eduardo Ribeiro, nº 1161 – centro, 

Manacapuru, Estado do Amazonas, presidida pelo vereador Sassá Jefferson, secretariado pelo vereador 

Tchuco Benício. PRESENTES, os Vereadores: (01) Alex Bezerra; (02) Francisca Coroca; (03) Francisco 

Coelho da Silva; (04) Sassá Jefferson; (05) Junior de Paula; (06) Charlinho; (08) Lindynês Leite; (09) 

Tchuco Benício; (10) Natanael Nogueira; (11) Paulo da Silva Teixeira; (12) Sérgio Ferreira; (15) 

Valciléia. AUSENTES, Vereadores: (07) Dr. Léo; (13) Pedro Henrique; (14) Robson Nogueira. O 

vereador José Luís Maciel de Oliveira; encontra-se de Licença para desempenhar Cargo Público em 

Comissão de Secretário Municipal de Governo (Decreto Nº 3231/2019). Havendo quórum regimental e 

invocando a proteção de Deus, o Presidente declarou aberta a reunião. Ato seguinte o secretário, fez a 

leitura do texto da Bíblia Sagrada, Filipenses 4, 4-7 (Decreto Legislativo nº 003/1994). Dando seguimento, 

o Presidente, vereador Sassá Jefferson passou os trabalhos para leitura dos EXPEDIENTES 

EXPEDIDOS: Requerimentos Nºs 195, 196, 214, 215, 216, 217 e 218/2020, do Vereador JÚNIOR DE 

PAULA, solicitando: Tapa buraco na Rua Dr. Francisco - Vale Verde. Recapeamento das Ruas do 

Condomínio Ataliba David Antônio. Audiência pública para tratar da situação fundiária da Reserva 

Sustentável do Rio Negro. Perfuração de um poço artesiano na Vila do Jacaré. Tapa buraco na Trav. José da 

Luz - Biribiri. Tapa buraco na Trav. José Fernandes - Biribiri. Tapa buraco na Rua Borba - União. 

Requerimentos Nºs 209, 210, 211, 212, 213, 239, 242 e 243/2020, do Vereador LINDYNÊS LEITE, 

solicitando: que seja realizada campanhas e ações de saúde periódicas principalmente com vacinas na 

Comunidade da Paz - Km 06 da Estrada de Novo Airão. Que seja refeito o meio fio em alguns trechos da 

AM-070, nas proximidades do Premier Pousada. Que seja colocado sinalização nos dois retornos em frente 

ao bairro Vale Verde. Pavimentação asfáltica em toda extensão do Ramal do Laranjal. Um Agente de Saúde 

permanente para atender na Comunidade da Paz - Km 06 da Estrada de Novo Airão. Serviço de capina em 

toda extensão da obra abandonada, próxima a Delegacia de Polícia - Aparecida. Sinalização no perímetro 

que corresponde ao Residencial Manacapuru, Km 02 - Estrada de Novo Airão. Iluminação pública para o 

perímetro da entrada do Residencial Manacapuru. Requerimentos Nºs 249, 250, 251, 252 e 253/2020, do 

Vereador TCHUCO BENÍCIO, solicitando: construção de meio fio na Rua Rui Barbosa - São José. Serviço 

de limpeza em toda a Vila de Bela Vista. Serviço de capina na Vila de Bela Vista. Iluminação pública na 

Rua Paulo Freire - Nova Manacá. Serviço de limpeza na Rua Tenente Gonçalves - São José. Requerimento 

Nº 254/2020, do Vereador SÉRGIO FERREIRA, solicitando: pavimentação asfáltica para a Rua Vitória - 

Vale Verde. Requerimento Nº 255/2020, do Vereador NATAN NOGUEIRA, solicitando serviço de 

finalização de bueiro na Rua Eloí Marques Monteiro - Terra Preta, em frente à Escola Municipal Profª. 

Raimunda Marta do Carmo de Vasconcelos. Moções Nºs 006 e 007/2020, do Vereador NATAN 

NOGUEIRA, parabenização ao Corpo de Bombeiros pela ministração do Curso de Brigadista realizado no 

município. Parabenização a Defesa Civil, pela parceria com o Corpo de Bombeiros, pela formação de 

Brigadista no curso realizado no município. Indicações Nºs 033 e 034/2020, do Vereador ALEX 

BEZERRA, sugerindo: aquisição de triciclos para realizar coleta de lixo em becos e vilas onde o caminhão 

do lixo não consegue ter acesso. Aquisição de equipamentos de hemodiálise para o Hospital Regional 

Lázaro Reis. Seguinte o Presidente, vereador Sassá Jefferson, passou os trabalhos para o PEQUENO 

EXPEDIENTE: Primeiro orador, vereador NATAN NOGUEIRA: “Trazemos para a apreciação do 

douto plenário três proposituras, dando ênfase ao trabalho realizado na comunidade do Corpo de Bombeiro, 

ministrando uma capacitação e um curso de fundamental importância que é o de brigadista urbano, onde 

envolveu toda a parte técnica da prefeitura de Manacapuru, inclusive SAAE. INTRAMS e principalmente a 

Defesa Civil que tem sido um braço estendido do Corpo de Bombeiro. Então estamos com essa moção 

dedicada e direcionada ao Corpo de Bombeiro e a segunda a Defesa Civil por capacitação deste curso 
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importante para seus servidores. Já estamos pleiteando o curso de brigadista florestal que é uma demanda 

importante de capacitação para os servidores da Defesa Civil, então nós queremos que o doutro plenário 

possa deliberar essas duas matérias, para que seja encaminhado a quem de direito. Por último um 

requerimento que trata sobre o reparo da rua Marque Monteiro no bairro da Terra Preta, então são essas três 

demandas e esperamos o voto do douto plenário para que possa ser encaminhado a quem de direito, muito 

obrigado”. Segundo orador, vereador SÉRGIO FERREIRA: “Hoje apresentaremos o requerimento do 

Vale Verde, especificamente da rua Vitoria onde nós tivemos reuniões e nos foi solicitado imediatamente a 

capina daquela rua e assim também como o asfaltamento, um pedido antigo daquele povo e tenho a certeza 

com o trabalho que o prefeito vem desenvolvendo em Manacapuru, logo daremos uma resposta, muito 

obrigado”. Dando continuidade o Presidente, vereador Sassá Jefferson, passou os trabalhos para o 

GRANDE EXPEDIENTE: Primeiro orador, vereador FRANCISCO COELHO: “Eu quero dizer gente, 

que vossa excelência vereador D’Paula, vereador Tchuco, vereador Sassá, vereador Natan, enfim todos não 

me tenham como inimigo. Não sou eu que estou denunciando o prefeito, é o Ministério Público. Vossas 

excelências conteste o ato do ministério público. Eu quero me reportar começando com o D’Paula, que essa 

questão inclusive quando vem para os ataques pessoais, eu sou ficha limpa. Todos os meus processos que eu 

tinha transitado julgado e absolvido. Eu nunca disse que o prefeito é condenado disse que o ministério 

público ofereceu denúncia. O ministério público ofereceu a denúncia e o prefeito, pedindo anos de vida, 

para que ele pudesse contestar as trinta e uma Lauda da acusação do Ministério Público. Como quero me 

reportar ao vereador Tchuco que de igual modo vereador, nunca tripudiei, vossa excelência está aqui nesta 

Casa por força de uma liminar. Vossa excelência foi cassado e eu tive que dar provimento cumprimento na 

determinação da juíza titular eleitoral da vara da Comarca de Manacapuru. Talvez seja por isso o seu 

arrancou? Seu ódio? Eu tive que dar provimento naquela determinação da justiça. Por conta disso, vossa 

excelência alimenta esse ódio exacerbado. Essa raiva não contida. Eu não tenho culpa de vossa excelência 

dar aquela benção para os fiéis, da sua igreja é uma benção divina de cinquenta reais, para ajudar.  Isso é 

vedado pela lei eleitoral, não foi eu que lhe denuncie vereador. Eu não tenho inimigos nenhum aqui. Como 

de igual modo meu dileto, amigo, companheiro, vereador Natan Nogueira vossa excelência, vossa 

excelência está morto de razão quando vem aqui faz uma defesa, mas faz assim um pouco maledicente. Eu 

nunca disse que o prefeito Beto é condenado. Como vossa excelência também já enfrentou vários processos 

judiciais, e tai na vida pública entendeu? Inclusive a grande maioria dos vereadores aqui, queria não deixar a 

vossa excelência assumir a secretaria devido aquela recomendação do órgão controlador externo que 

recomendou que vossa excelência é ficha suja. E eu nunca tripudiei em cima disso, então eu respeito as 

pessoas dentro do nosso ordenamento jurídico, respeitando o espaço individual de cada um. Cada um se 

comporta como tem que se comportar, e não tem que contestar. A minha postagem, é legitima no meu 

direito. Se eu não puder fazer isso, quantos fizeram? Nenhum. Agora eu faço, faço, e tenho coragem. Está 

aqui gente, quem quiser a minha vida toda, não tenho nenhuma condenação. Todos transitada, julgado. 

Agora é diferente de muita gente.  Eu sempre defendi os meus ideais. Eu estou aqui firme e forte, nunca 

cessei direito de ninguém. Sempre respeitei o contraditório de quem quer que seja. Em nenhum momento eu 

disse que o prefeito Beto é condenado não, ele é condenado sim, na questão do IMTRANS. Porque 

inclusive nem podia ser candidato, mais uma prevaricação do Ministério Público que não impugnou no 

tempo hábil, ele pode ser candidato. Isso eu provo está tudo aqui. E outra coisa, eu sempre disputei a eleição 

com nenhuma medida liminar. Eu sou a ficha limpa graças a Deus, ao longo de vinte e cinco anos de vida 

pública. Agora tem menino que no primeiro mandato já tem que estar com liminar para poder se manter 

cargo. Aí fica difícil, sinceramente eu quero aqui manter o dever de urbanidade com todos, respeitando a 

todos. Mas vamos também ser sereno naquilo que a gente fala”. Segundo orador, vereador ALEX 

BEZERRA: “Estou trazendo aqui algumas demandas da população que transforma nos aqui em 

requerimentos indicações. Nós sabemos que hoje a limpeza pública, se dá através dos caminhões coletores, 

mas existem locais no município de Manacapuru, que os caminhões coletores não conseguem alcançar, que 

são ali os becos, as vielas e esse veículo não consegue entrar no local para fazer a coleta das pessoas que 

moram nesses locais. Por isso que nós estamos sugerindo aqui a Prefeitura de Manacapuru, através do seu 

prestador de serviço, também encaminhando ao conhecimento do governo do estado. Sugerindo aquisição 

de triciclos para realizar a coleta de lixo em becos e vielas onde o caminhão de lixo não consegue ter acesso. 

Porque esse método já existe em outros municípios mais desenvolvidos e obviamente seria de grande 
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relevância, que o poder público pudesse apoiar nesse sentido, para que pudéssemos adquirir esses veículos e 

consequentemente dar esse Apoio às pessoas que moram em becos e vielas. Para que possamos ter uma 

limpeza pública de fato para 100% da cidade de Manacapuru. Porque andamos em muitos locais em que o 

caminhão coletor não consegue ter acesso, você ver aquele monte de lixo jogado ali, que as pessoas não têm 

como subir para via principal para jogar o lixo lá na frente. Então acabam formando lixaral ao depois liga 

para um caminhão fazer uma coleta daquele entulho. Então nós precisamos desse amparo para que os 

moradores de becos e vielas, também possam ser contemplados fato com limpeza pública. Eu gostaria de 

manifestar acerca da de um discurso feito por mim nas redes sociais e uma vereadora do município de 

Anori, ela mandou uma mensagem para mim. Vereadora Elaine Linhares, estou me inspirando no seu 

trabalho, ela acabou fazendo um vídeo exatamente o que eu fiz ela não tirou uma letra. Acabou pegando mal 

para ela lá e acabou fazendo um meme da bichinha em Anori. Mas o importante é copiar as coisas boas. A 

gente fica feliz, de ter de ter vereadora de outro município, que estão se espelhando no nosso trabalho, isso é 

positivo. Eu tenho aqui um projeto de lei que tramitará nessa Casa que eu não tenho certeza se já existe ou 

não, mas administração aqui da Casa fará essa triagem, que é sobre a proibição da cobrança de taxa de 

religação de água e luz. A gente sabe que o usuário já paga já paga a conta de água, no caso, por exemplo, 

do corte da água, além de pagar o débito, você também tem que pagar uma taxa. Quantas vezes isso 

acontecer, ele vai ter que estar pagando a taxa de ligação. Se o cidadão já paga uma primeira vez essa taxa 

para fazer ligação é o suficiente. Basta ele pagar os débitos que estão em aberto e ele terá direito a ter a sua 

água a sua luz religada. Isso já é suficiente. Porque nós não podemos onerar ainda mais um serviço que é 

essencial água e luz. Senhores é o que tínhamos para hoje, muito obrigado”. Terceiro orador, vereador 

CHARLINHO: “Minha fala é mais uma questão de despedida deste Parlamento nesse momento. Se for da 

vontade de Deus estaremos volta a essa Casa. Assim como os demais, também desejo muito sucesso. Nesses 

oito meses que estevemos aqui junto com os demais vereadores, fazendo um trabalho foram quarenta e três 

requerimentos aprovados. De muito fundamento para nosso município, alguns projetos de leis e várias 

indicações de merecimento para algumas pessoas que realmente mereciam. E quero agradecer cada 

funcionária desta Casa que aqui me acolheu e cada vereador que me ajudou. A gente tem conhecimento em 

certo departamento, mas quando a gente se esbarra em outras áreas, a gente tem que aprender um pouquinho 

a mais, com cada um de vocês me ensinaram. Eu sou eternamente grato. Ao presidente, desejo sucesso para 

o senhor presidente, para toda a mesa diretora. Tenho amigos aqui como Coelho, Natan, Paulinho Teixeira, 

e outras que eu fiz agora vereador Alex conhecer só de vista, vereadora Lindynês, Francisca Coroca, Tchuco 

Benício, até o próprio presidente. Fomos candidatos da mesma Chapa, mas nós não tínhamos tanta afinidade 

como agora, nesse período de oito meses. Eu só tenho a agradecer a oportunidade que me deram, a 

oportunidade que Deus permitiu de estar aqui, realizando um sonho que eu tinha desde os dezoito anos. 

Agradecer os meus funcionários que estiveram comigo, Leo, Neto e Laiane e agradecer a todos. E dizer que 

aqui eu não sou oposição e nem situação, tentei fazer o melhor para o município de Manacapuru. E espero 

ter alcançado todos os objetivos, respondido à altura de todos os meus eleitores que votaram os quatrocentos 

e quarenta e cinco votos que me deram na eleição de dois mil e dezesseis. Agradecer também ao gestor do 

município ao prefeito, a ter me dado a oportunidade e José Luiz que é o título da cadeira, licenciado para 

secretaria de governo, para mim para que eu possa ser vereador nesta legislatura. E dizer tenho muita coisa 

para fazer por Manacapuru ainda, acredito que se for da vontade de Deus, na próxima legislatura eu quero 

estar junto com os demais, fazendo o melhor para Manacapuru. Manacapuru sempre foi e será minha cidade 

querida, não nasci aqui, mas me criei aqui. Agradeço meus familiares, agradeço a minha família e a todos 

meus amigos que me ajudaram a chegar aqui esse momento. E hoje estou saindo de cabeça erguida com o 

dever cumprido. Não poderia deixar de falar também ao nobre amigo vereador Sérgio Ferreira o inoxidável, 

tenho uma admiração por você, isso é verdadeiro, como vários outros vereadores aqui, uns me frustrar, mas 

isso aí faz parte do jogo. Mas eu quero dizer de coração a cada um vereador, que eu desejo muito sucesso 

para vocês, e que vocês façam o melhor por Manacapuru. Sei que vocês têm um carinho muito grande e 

vamos à luta. Quero agradecer também a todos os funcionários dessa Casa. Cada um me trataram muito bem 

desde a recepção até a senhora que faz o serviço Geral. Quero agradecer a todos eles e dizer o meu muito 

obrigado. Deus abençoe todos vocês que vocês terminem esse mandato de vocês com muita dignidade e 

com as bênçãos de Deus. Não poderia deixar de falar no nosso amigo vereador D’Paula sucesso para você 

também meu amigo. Tenho um carinho muito grande por você.  Valciléia sucesso para você, que Deus te 
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abençoe, muito obrigado”. Quarto orador, vereador NATAN NOGUEIRA: “Ontem iniciamos falando 

sobre a importância do programa de aquisição de alimentos no nosso município. E no fim da tarde nós 

recebemos uma ligação do CONSEA que é o Conselho estadual de alimentação do estado. Aonde nós 

fomos comunicados sobre uma comenda quer iremos estar recebendo do CONSEA – Amazonas, prefeito 

municipal por o primeiro município no estado do Amazonas, a implantar as três modalidades de PA no 

município, o secretário de educação do nosso município Professor Raimundo Conde, também será 

homenageado, pela aplicação de recursos com relação a qualidade da merenda escolar do nosso município, 

o secretário de produção do nosso município Naison pelo trabalho desenvolvido, junto aos órgãos do estado 

do Amazonas e também a nível nacional. E a implantação efetivamente do PA Municipal que está indo para 

sua segunda edição este ano de dois mil e vinte. E este vereador que vos fala, também será homenageado 

naquela oportunidade. Por ser secretário no momento na SEMAS. Por ter feito um trabalho direcionado a 

distribuição da alimentação no trato do fortalecimento da cadeia alimentar do nosso município. Então será 

para nós um privilégio muito grande poder ser lembrado neste momento, muito corrido e aonde as pessoas 

passam despercebidos estas questões. E se falando em questão do SUAS em questão da assistência social. 

Nós gostaríamos de informar a Casa que existe neste momento o movimento em Brasília aonde nós temos 

participante lá, dando conta de que a força do trabalho do SUAS não possa parar. Está sendo através do 

deputado Danilo Cabral, é o presidente da frente parlamentar em defesa do SUAS em Brasília, ele está 

entrando com um projeto de decreto legislativo aonde pode sustar a portaria 2362/2019 do Ministério da 

Cidadania em que trata sobre adequação do repasse dos recursos do sistema único de assistência social do 

governo, ao governo do estado e aos municípios brasileiros. Este assunto requer uma reflexão desta Casa e 

de todos os parlamentos porque alcança todos os municípios brasileiros, com relação à diminuição através 

desta portaria ministerial, e somente um decreto legislativo. Essa é a luta de buscarmos o apoio para que 

este decreto possa ser aprovado sustando assim a portaria ministerial. Também ouvimos atentamente o 

discurso do vereador que nos antecedeu aqui na Tribuna. Eu vejo o seguinte, que os embates eles são 

normais. Agora o vereador Coelho ele é muito desobediente, ele não atenta o que disse o ex-deputado Jamil 

para ele. Ontem ele usou a Tribuna e iniciou aqui tratando sobre uma demanda do Ministério Público, e eu 

disse na verdade, tecendo uma analogia aqui, de que o ministério público, tem um papel fundamental na 

sociedade, no sistema democrático. Foi dito na Tribuna que o prefeito ia ser preso, que o prefeito era 

bandido, tudo isso foi dito aqui. Eu disse no discurso de ontem, que a assessoria do prefeito que o senhor 

prefeito vai estar tratando, nas barras do tribunal, é verdade, todos os pontos elencados pelo ministério 

público, aonde ele terá com certeza e aí é um preceito constitucional, a ampla defesa, ele terá o contraditório 

e tem a presunção da Inocência. Nós estaremos aqui para defender as questões se for a questão política, se 

agora nós não colocamos a questão pessoal dentro dos nossos discursos e fica aqui as postagens do 

vereador, muito claro é isso, que ele tem o ódio das pessoas é evidente, até uma pequena postagem fica 

evidenciado este ódio contra as pessoas e pessoas de bem do nosso município. Obrigado”. Quinto orador, 

vereador SÉRGIO FERREIRA: “Eu vou começar com o nosso trabalho no dia de hoje, nós tivemos no 

hospital às cinco e meia da manhã, já trabalhando. Gostei do que vi, o médico atendendo, sem fila nos 

corredores, isso para nós que somos representante do povo de Manacapuru, nos deixa muito feliz. Porque o 

que a gente ver falar em redes sociais, é que são montoeira de fila no hospital, não tem médico. E a nossa 

visita lá foi muito produtiva, muito produtiva. Eu contei três pessoas, para serem atendidas e médico 

sobrando no hospital. Isso não foi ninguém que me disse, eu estive pela manhã no nosso hospital, fazendo 

esta visita. Mas senhores, nós estamos no momento especial, no ano político, onde todos nós vereadores, 

que somos detentores de mandatos, seremos colocados a prova, pelo nosso trabalho, pelo que fizemos, pelo 

compromisso assumido anteriormente com nosso povo.  O povo irá julgar cada um de nós que temos 

mandato, se vamos voltar ou não. O bom é que nós graças a Deus estamos fazendo o nosso trabalho 

perfeitamente, nos bairros, visitando as comunidades, visitando os órgãos públicos, trazendo as demandas 

ao nosso povo. Isso nos deixa muito felizes e tendo a certeza do dever sendo cumprido, até o último dia do 

nosso mandato.  Fala também, da abertura do ano letivo, que foi um sucesso, que maravilha! Muitos 

professores, a comunidade, foi um show abertura do ano letivo. A nossa educação desponta como uma das 

melhores do Brasil. E dos municípios do Amazonas, eu me atrevo até dizer, que seria uma das melhores. E 

isso a gente tem que parabenizar o prefeito Beto D'Ângelo, que é o grande responsável por essa tão 

magnífica educação de Manacapuru. Também o nosso secretário Conde, que tem avançado e que tem dado 
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todo o seu empenho, especial para educação dos nossos filhos. Senhores o que nós observamos aqui na 

Câmara Municipal, é que muitos parlamentares usam a Tribuna desta Casa, para atacar, com falácias, mas 

sem objetivos. Os vereadores precisam ser diferentes, o povo não quer saber mais de picuinha, o povo quer 

saber de atitude, do vereador que realmente resolve as coisas. Nós tivemos no interior fizemos várias visitas 

nesse final de semana. E trazemos in loco as demandas do nosso povo, para ser resolvido com poder 

executivo através do nosso requerimento aqui nesta Casa. Não cabe mais, e o povo também não quer saber, 

mas de parlamentar fofoqueiro, de mimi redes sociais. O que eu gosto é de estar nas comunidades, trazer os 

problemas e resolver. Como eu estive agora em várias comunidades, como Laguinho, Botafogo, Sacambú, 

lá no Águia que fica no Sacambú também, vimos os problemas o povo nos passou na qualidade de 

representante e hoje já começamos a resolver. Você só falar que tem problema e não resolver, não adianta 

nada. Nós temos a missão como representante do Povo, de trazer essas lamúrias e realmente dá uma 

resposta, por que só usar redes sociais, para dizer que está ruim que está faltando médico no hospital, que lá 

na comunidade não tem ACS, não tem SOS, é muito fácil, mas não resolve nada. Eu não vejo o vereador de 

oposição aqui resolver nada, essa é a grande realidade, que nós vivemos em Manacapuru. Só é redes sociais. 

Faça como vereador Sérgio que vai nas comunidades, traz as demandas do povo e resolve. Não é à toa que a 

minha votação de seiscentos votos, foi para mais de mil e trezentos votos. Porque eu não sou vereador de 

redes sociais, vereador de Facebook. Que anda atrás de um buraco, ai meu Deus, nós temos que tapar esse 

buraco. Mas o povo não quer saber disso o povo quer que resolva. Como eu faço nas comunidades está 

faltando medicamentos faça um requerimento aqui nesta Casa aprovamos, vou lá e resolvo. Passou o tempo 

de usar essa Tribuna, só para criticar, o povo não quer saber mais disso. Se vocês forem nas ruas, a política 

não só do Brasil, ela está desvalorizada. Mas porquê?  Culpa de quem? Culpa de políticos que aqueles que 

infelizmente são a favor do quanto pior melhor. E nós temos o compromisso com o povo, se está faltando 

medicamento na comunidade, nós temos que ir lá como representante do povo, apresentar a secretaria de 

saúde resolver. Se a escola está precisando de um telhado novo está chovendo, as crianças estão se 

molhando, é papel nosso como representante do povo trazer essa demanda e ser resolvido. Não precisa ir 

para redes sociais. Isso é para fofoqueiro. Vereador que trabalha tem que trazer o problema e resolver. 

Porque que eu chego na comunidade e o povo me recebe com carinho com amor, porque eu trago a sua 

demanda e volto lá com problema resolvido. A gente precisa chamar a responsabilidade para nós, é desse 

jeito que eu trabalho, é por isso que eu estou de cabeça erguida, para disputar essa eleição. É por isso que eu 

estou de cabeça erguida. E qualquer que seja a resposta do nosso povo eu vou agradecer o povo de 

Manacapuru e vou poder dormir de cabeça erguida. Porque eu fiz o meu papel como vereador de 

Manacapuru”. Sexto orador, vereador TCHUCO BENÍCIO: “Quero começa a minha fala desejando sorte 

ao companheiro Charlinho, muito nos ensinou durante o período em que esteve conosco aqui nessa Casa, 

que Deus possa abençoar a vossa excelência, a toda sua família e que os sonhos possam ser realizados de 

uma forma sobrenatural. Gostaria muito que o colega vereador Francisco Coelho, roedor de grades estivesse 

aqui nesse cenário agora para ouvir, gostaria demais que ele pudesse estar aqui e guardasse um pouco a sua 

covardia de falar as besteiras que quer falar, como sempre tem dito as mentiras que traz a essa Casa. Em 

suas redes sociais e tudo mais, mas a covardia não permite, se ele tiver pendências da Casa por gentileza que 

venha ao plenário, que eu gostaria de estar falando aqui olhando nos olhos. Obrigado Vereador, falei de 

roedor de grades não só pelo assunto que vou relatar já, mas também deixar claro que eu não estou aqui por 

liminar não, mais uma vez uma excelência mentiu porque é mentiroso, fala besteira é debochado e além de 

tudo está acostumado a viver em teta de governo, tanto do município como do estado sempre que tem 

oportunidade. Não estou aqui sobre liminar, fui inocentado por unanimidade no TRE de todas as acusações 

que foram colocadas pelo áudio editado que foi espalhado na cidade, mas como vossa excelência sempre 

traz acusações antes do resultado, então digamos que vossa excelência também comprou votos, porque foi 

assim que você me acusou, dizendo que eu comprei votos, dizendo que eu comprei de cinquenta reais e tudo 

mais. Porém nunca fui preso como vossa excelência já foi, nunca estraguei a chapa da boca roendo as 

grades da delegacia. Gritava o nome do Ângelo assim chegou a gente, preso gritando desesperado roendo as 

grades da delegacia, porque estava preso por compra de votos, nunca fui usurpador de velhinhas, nunca fui. 

Nunca gastei cento e trinta mil nessas cadeiras que nós estamos sentados aqui, uma cadeira que custa 

quatrocentos reais vossa excelência pagou cerca de mil e oitocentos sabe disso, nunca gastei mais de cento e 

quarenta mil na pintura dessa Casa quando era presidente conforme vossa excelência gastou quando era 
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presidente aqui. Nunca contratei Van e nem barco de própria propriedade sua mesmo fantasma, nenhum 

vereador aqui nessa Casa nunca utilizou de van ou lancha contratado, porque eram fantasma, mas estava nas 

prestações de contas de vossa excelência quando era presidente aqui nessa Casa ou já esqueceu. Acusar é 

muito fácil vereador, falar besteira e mentira muito fácil, nunca participei dessa pouca vergonha, nunca 

gastei mais de quatro mil reais com verduras e legumes para o café da manhã desta Casa, todos aqui sabem 

como é o café aqui na Casa, quatro mil reais de verduras e legumes como foi prestado conta por vossa 

excelência, sabe do que eu estou falando, nunca contratei o meu próprio escritório de advocacia como 

presidente, como vossa excelência fez, colocando o seu sócio contratado aqui nessa Casa quando era 

presidente, nunca fiz isso. O que esperar de uma pessoa que não valoriza a própria família, uma pessoa que 

não valoriza as relações de amizade, uma pessoa que não valoriza nada além do seu interesse pessoal, 

porque assim que vossa excelência age. Termino agradecendo pelos projetos e resultados que troucemos a 

essa Casa, agradeço as pessoas que nos acompanham nas redes sociais, faço o meu trabalho de forma que 

venha trazer resultados positivos para as famílias, não fico aqui espalhando ódio, mentiras e muito menos 

com covardia como vereador Coelho tem feito, por que é covardia, era o que tínhamos presidente, muito 

obrigado”. Sétimo orador, vereador JÚNIOR DE PAULA: “Se tiver tempo eu irei falar de nossas 

proposituras no dia de hoje, mas como fui citado já no início do discurso do vereador Francisco Coelho, eu 

quero ser bem breve em resposta a vereador Francisco Coelho falou aqui. Primeiro, vossa excelência não 

estava aqui ontem no momento do meu discurso, talvez tenha sido levado por fofocas ou disse-me-disse de 

Facebook ou qualquer coisa com muitas vezes você acaba fazendo nessa Tribuna. Eu citei você excelência 

aqui ontem como exemplo de alguém que tinha sido acusado pelo Ministério Público e tinha conseguido 

provar sua inocência, esse foi o meu discurso ontem e pedi que você excelência usasse o mesmo peso e a 

mesma medida quando fosse utilizar a Tribuna para acusar alguém que ainda foi denunciado e que dá não 

teve julgamento. Eu não disse aqui em nenhum momento ontem que vossa excelência foi condenado, pelo 

contrário o que disse aqui, é que não sabia se o seu processo tinha sido inocentado ou arquivado, mas que 

não havia relatos de condenação. Pegue o discurso nessa Casa que você excelência vai saber. O orador foi 

aparteador pelo vereador Francisco Coelho: “Eu só citei o seu nome, mas nenhuma acusação porque eu 

tenho essa coerência, eu em nenhum momento vossa excelência ver minhas postagens do prefeito, não está 

dizendo que o prefeito está acusado de jeito nenhum, apenas nós fizemos um relato que o ministério público 

é um órgão para verdadeiramente fazer esse tipo de averiguação. Agora o que eu percebo é que estão 

desfocando a denúncia no ministério público e estão querendo arrumar o inimigo que é o Coelho. O Coelho 

está apenas reproduzindo e cumprindo as suas funções institucionais, garantida na Constituição Federal de 

ser representante do povo, muito obrigado pela parte”. Retomando a palavra o orador: “Volto a repetir, 

quando eu citei vossa excelência foi para que tivesse prudência, porque vossa excelência já sofreu esse tipo 

de coisa aqui nessa Casa, vossa excelência foi acusado pelo Ministério Público e depois vossa excelência 

conseguiu provar a sua inocência. O que eu falei ontem, é que vossa excelência tinha que usar o mesmo 

peso e a mesma medida, vossa excelência pode pegar todo meu discurso de ontem, iniciei parabenizando a 

polícia militar pelo trabalho no carnaval que foi que foi feito, pelos índices que caíram durante o carnaval 

devido o trabalho da polícia militar e logo em seguida citei pedindo prudência de vossa excelência, porque 

vossa excelência estava na minha opinião utilizando a denúncia do Ministério Público como verdade 

absoluta, essa foi a palavra que usei ontem. Vossa excelência estava utilizando a denúncia do Ministério 

Público, como uma verdade absoluta quando excelência também já foi denunciado e conseguiu provar o 

contrário. Então não se pode utilizar o Ministério Público como verdade absoluta, antes que haja se quer um 

julgamento em primeira instância. E vossa excelência que é advogado, sabe que o próprio supremo já 

reafirma isso, a presunção de inocência tem que transcorrer em todas as instâncias, quem dirá em um caso 

que não se ouve nem sequer um único julgamento. Então esse foi meu discurso de ontem, mas infelizmente 

vossa excelência não estava na tribuna, faço a minha crítica também ao parlamentar, porque volto a repetir, 

traz coisas para essa tribuna disse me disse, como o vereador Sérgio aqui falou, não sei quem falou em 

Facebook não sei quem falou isso e aquilo. Se nós formos para o nosso papel como vereador, vossa 

excelência ontem se inscrever no pequeno expediente não discursou porque não tinha matéria, hoje se 

inscrever no pequeno expediente não discussão de novo porque não tem matéria, ou seja, trabalhar para o 

povo e solicitar melhorias para a comunidade, durante duas sessões vossa excelência não apresentam uma 

única matéria, uma única matéria sua foi discutido aqui para que nós pudéssemos provar, porque vossa 
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excelência fica preocupado com que estão falando no Facebook, com quem comentou isso com quem 

fofocou aquilo aí me permita lhe dizer, como vossa excelência mesmo falou nessa tribuna, nós precisamos 

estar atento as causas do povo aqui, muito obrigado”. Em seguida, o Presidente, vereador Sassá Jefferson, 

passou aos trabalhos da ORDEM DO DIA e havendo quórum regimental, PRESENTES, os Vereadores: 

(01) Alex Bezerra; (02) Francisca Coroca; (03) Francisco Coelho da Silva; (04) Sassá Jefferson; (05) 

Junior de Paula; (06) Charlinho; (08) Lindynês Leite; (09) Tchuco Benício; (10) Natanael Nogueira; (11) 

Paulo da Silva Teixeira; (12) Sérgio Ferreira; (15) Valciléia. AUSENTES, Vereadores: (07) Dr. Léo; (13) 

Pedro Henrique; (14) Robson Nogueira. Foram APROVADOS por unanimidade, em primeira discussão e 

votação (artigo por artigo), simples: Projeto de Lei Municipal n° 226/2019, Vereador Tchuco Benício, 

“Institui o Programa Municipal de Prevenção às Doenças Profissionais no âmbito da Rede Municipal de 

Ensino de Manacapuru, e dá outras providências”. Projeto de Lei Municipal n° 227/2019, Vereador Júnior 

de Paula, “Dispõe sobre a obrigatoriedade de criar o Programa Gostar de Ler, no âmbito do município de 

Manacapuru”. Projeto de Lei Municipal n° 228/2019, Vereador Júnior de Paula, “Dispõe sobre a criação do 

Programa Ler Pra Crer direcionado para as pessoas com deficiência visual, no âmbito do Município de 

Manacapuru”. Projeto de Lei Municipal n° 231/2019, Ver. Júnior de Paula, “Dispõe sobre as diretrizes para 

implantação dos Grupos de Promoção a Saúde”. Foi APROVADO por unanimidade, em primeira discussão 

e votação (artigo por artigo), 2/3: Projeto de Lei Municipal n° 001/2020, Vereador Sassá Jefferson, 

“Denomina de Quadra Poliesportiva Joelma Gomes de Aguiar, a Quadra de areia localizada na Rua 

Pernambuco, Centro de Manacapuru”; Foram APROVADOS por unanimidade: Moções Nºs 006 e 

007/2020, do Vereador NATAN NOGUEIRA. Requerimentos Nºs 178, 179, 180, 181, 194, 195, 196, 214, 

215, 216, 217 e 218/2020, do Vereador JÚNIOR DE PAULA. Requerimento Nº 220/2020, da Vereadora 

VALCILÉIA MACIEL. Requerimentos Nºs 209, 210, 211, 212, 213, 239, 242 e 243/2020, do Vereador 

LINDYNÊS LEITE. Requerimentos Nºs 249, 250, 251, 252 e 253/2020, do Vereador TCHUCO BENÍCIO. 

Requerimento Nº 254/2020, do Vereador SÉRGIO FERREIRA. Requerimento Nº 255/2020, do Vereador 

NATAN NOGUEIRA. Foram ENCAMINHADAS aos destinatários: Indicação Nº 031/2020, da Vereadora 

VALCILÉIA MACIEL. Indicações Nºs 033 e 034/2020, do Vereador ALEX BEZERRA. 

DESDOBRAMENTO DA SESSÃO PARA A PRÓXIMA REUNIÃO: Permanecem em pauta devido à 

ausência do autor: Requerimentos Nºs 059, 060, 061, 062, 063, 064, 065, 066, 067 e 068/2020, do Vereador 

Dr. LÉO. OBSERVAÇÃO SOBRE A TRAMITAÇÃO DE PROJETOS: Permanece em pauta para 

segunda discussão e votação (globalizada), 2/3: Projeto de Lei Municipal n° 001/2020, Vereador Sassá 

Jefferson, “Denomina de Quadra Poliesportiva Joelma Gomes de Aguiar, a Quadra de areia localizada na 

Rua Pernambuco, Centro de Manacapuru”; Permanecem em pauta para segunda discussão e votação 

(globalizada), simples: Projeto de Lei Municipal n° 226/2019, Vereador Tchuco Benício, “Institui o 

Programa Municipal de Prevenção às Doenças Profissionais no âmbito da Rede Municipal de Ensino de 

Manacapuru, e dá outras providências”. Projeto de Lei Municipal n° 227/2019, Vereador Júnior de Paula, 

“Dispõe sobre a obrigatoriedade de criar o Programa Gostar de Ler, no âmbito do município de 

Manacapuru”. Projeto de Lei Municipal n° 228/2019, Vereador Júnior de Paula, “Dispõe sobre a criação do 

Programa Ler Pra Crer direcionado para as pessoas com deficiência visual, no âmbito do Município de 

Manacapuru”. Projeto de Lei Municipal n° 231/2019, Ver. Júnior de Paula, “Dispõe sobre as diretrizes para 

implantação dos Grupos de Promoção a Saúde”. Permanecem em pauta para segunda discussão e votação 

(globalizada), em segundo turno: Projeto de Resolução Legislativa Nº 001/2019, de autoria dos Vereadores 

Francisca Coroca; Sassá Jefferson; Junior de Paula; Zé Luiz; Tchuco Benício; Paulo da Silva Teixeira; 

Sérgio Ferreira; Pedro Henrique que “Altera os arts. 25, 97, 104 e 116, e revoga o Inciso IX do art. 116 e 

seu §2º, arts. 95 e 96, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manacapuru na forma que especifica”. 

Projeto de Emenda a Lei Orgânica Municipal Nº 001/2019 de autoria dos Vereadores Francisca Coroca; 

Sassá Jefferson; Junior de Paula; Zé Luiz; Tchuco Benício; Paulo da Silva Teixeira; Sérgio Ferreira; Pedro 

Henrique que “Revoga o inciso VII do art. 34, altera o art. 22 e a alínea “b”, do Inciso II art. 38 da Lei 

Orgânica do Município de Manacapuru”. Projeto de Lei Municipal em pauta 2019: Projeto de Lei 

Municipal n° 106/2019 do Executivo Municipal que “Autoriza a transferência, ao Estado do Amazonas, da 

Estrada do Membeca, que liga a Rodovia Estadual AM 352 à Cidade de Caapiranga no trecho entre o ponto 

de fronteira dos Municípios de Manacapuru/Iranduba Km 5,5 e o ponto de fronteira dos Municípios de 

Manacapuru/Caapiranga KM 51,8” (aguardando resposta do autor). Projeto de Lei Municipal n° 183/2019, 
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Vereador Júnior De Paula, que “Dispõe sobre critérios para concessão de parcelamentos de valores das 

contribuições previdenciárias não pagas ao Fundo de Previdência Municipal de Manacapuru 

(FUNPREVIM) e dá outras providências” (aguardando resposta do conselho). Projeto de Lei Municipal n° 

225/2019, Vereador Tchuco Benício, “Dispõe sobre o conjunto de exames preventivos destinados aos 

homens durante o pré-natal da parceira”. Projeto de Lei Municipal n° 229/2019, Vereador Júnior de Paula, 

“Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de GPS nos veículos de transporte de resíduos sólidos (lixo 

comum e hospitalar) e limpa fossa no Município de Manacapuru”. Projeto de Lei Municipal n° 230/2019, 

Vereador Charlinho, “Dispõe sobre a obrigatoriedade da expedição de diploma em braile aos alunos com 

deficiência visual”. Projeto de Lei Municipal n° 232/2019, Vereador Sassá Jefferson, “Regulamenta o 

funcionamento de estabelecimentos que possuam jogos computadorizados de qualquer espécie no município 

de Manacapuru”. Projeto de Lei Municipal n° 233/2019, Vereador Sassá Jefferson, “Dispõe sobre o 

programa de combate a pichações no município”. Projeto de Lei Municipal em pauta 2020: Projeto de Lei 

Municipal n° 002/2020, Vereador Júnior de Paula, “Dispõe sobre a implantação de Repúblicas para Idosos 

de baixa renda no município de Manacapuru”; Projeto de Lei Municipal n° 003/2020, Vereador Júnior de 

Paula, “Dispõe sobre a disposição de cadeiras de rodas comuns e motorizadas em supermercados, 

hipermercados e centros comerciais existentes no Município de Manacapuru, e dá outras providências”; 

Projeto de Lei Municipal n° 004/2020, Vereador Tchuco Benício, “Institui no âmbito do Município de 

Manacapuru, o Programa de Apoio às Pessoas com Doença de Alzheimer e Outras Demências e aos seus 

familiares e dá outras providências”; Projeto de Lei Municipal n° 005/2020, Vereador Tchuco Benício, 

“Dispõe no âmbito do Município de Manacapuru sobre a criação de carteira de identificação para portadores 

de fibromialgia, e dá outras providências”; Projeto de Lei Municipal n° 006/2020, Vereador Júnior de Paula, 

“Institui no município de Manacapuru a instalação de Placas Indicativas de Templos Religiosos”; Projeto de 

Lei Municipal n° 007/2020, Vereador Júnior de Paula, “Institui o ‘Projeto Saber Direito’ nas Escolas das 

Rede Pública de Ensino de Manacapuru”; Projeto de Lei Municipal n° 008/2020, Vereador Júnior de Paula, 

“Dispõe sobre a inclusão, na grade curricular das Escolas municipais de Manacapuru, a disciplina de 

Cultura Tradicionalista”; Projeto de Lei Municipal n° 009/2020, Vereador Tchuco Benício, “Dispõe no 

âmbito do Município de Manacapuru sobre a proibição de consumo de cigarros nas calçadas em torno de 

hospitais, escolas e terminais de ônibus, e dá outras providências”; Projeto de Lei Municipal n° 010/2020, 

Vereador Tchuco Benício, “Institui o Programa Repare a Autoestima na rede pública de saúde do Município 

de Manacapuru”; Projeto de Lei Municipal n° 011/2020, Vereador Tchuco Benício, “Dispõe sobre a 

capacitação dos servidores públicos nas unidades de rede municipal de saúde com a língua brasileira de 

sinais”. Projeto de Lei Municipal n° 012/2020, Vereadora Lindynês Leite, “Dispõe sobre a criação do 

espaço da Fauna, Flora e bem-estar animal no município de Manacapuru e dá outras providências”; Projeto 

de Lei Municipal n° 013/2020, Vereador Tchuco Benício, “Dispõe sobre logística reversa de descarte de 

copos, pratos e talheres de plástico, no município de Manacapuru”; Projeto de Lei Municipal n° 015/2020, 

Vereador Tchuco Benício, “Assegura às pessoas com deficiência auditiva o direito a atendimento por 

tradutor ou intérprete de LIBRAS nos órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e 

fundacional e nas empresas concessionárias de serviços públicos”; Projeto de Lei Municipal n° 016/2020, 

Vereador Tchuco Benício, “Dispõe sobre o ingresso e a permanência de cães de assistência para pessoas 

com deficiência em locais públicos e privados e dá outras providencias”. Projeto de Lei Municipal Nº 

018/2020, do Vereador Tchuco Benício, “Dispõe sobre a implantação e conservação de árvores nas vias 

públicas no Município de Manacapuru e dá outras providências”; Projeto de Lei Municipal Nº 019/2020, do 

Vereador Júnior De Paula, “Proíbe a venda de seringas e agulhas descartáveis a menores de 18 anos de 

idade, e dá outras providências”; Projeto de Lei Municipal Nº 020/2020, do Vereador Júnior De Paula, 

“Dispõe sobre a obrigatoriedade do período Integral nas Creches Municipais de Manacapuru”; Projeto de 

Lei Municipal nº 021/2020, de autoria do Vereador Tchuco Benício “Institui o Programa de Apoio às 

Pessoas com Doenças Raras, no âmbito do Município de Manacapuru”; Projeto de Lei Municipal nº 

022/2020, de autoria do Vereador Tchuco Benício “Cria o Programa Censo de Inclusão de Autistas e dá 

outras providências”; Projeto de Lei Municipal nº 023/2020, de autoria do Vereador Alex Bezerra “Dispõe 

sobre a inclusão da tipagem sanguínea e do fator RH nos documentos de identificação de recém-nascidos, 

expedidos por hospitais e maternidades do Município de Manacapuru, e dá outras providências”; Projeto de 

Lei Municipal nº 024/2020, de autoria do Vereador Tchuco Benício “Dispõe sobre os critérios obrigatórios 
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para empresas prestadoras de serviços públicos recuperarem as vias e calçadas que danificarem na execução 

de seus serviços”; Projeto de Lei Municipal nº 025/2020, de autoria do Vereador Tchuco Benício “Dispõe 

sobre a aplicação do questionário M-CHAT para triagem precoce de diagnóstico do Transtorno do Espectro 

do Autismo (TEA) nas unidades de saúde e creches municipais de Manacapuru, e dá outras providências”; 

Projeto de Lei Municipal nº 026/2020, de autoria do Vereador Tchuco Benício “Institui o Programa 

Municipal de Políticas para as Mulheres, e dá outras providências”; Projeto de Lei Municipal nº 027/2020, 

de autoria do Vereador Tchuco Benício “Proíbe que pessoas que cometerem maus tratos ou abandono de 

animais possam obter novamente sua guarda e de adotar outros animais”. Projeto de Lei Municipal nº 

028/2020, de autoria do Vereador Tchuco Benício “Dispõe sobre a oficialidade da Libras - Língua 

Brasileira de Sinais e dá outras providências”. Projeto de Lei Municipal nº 029/2020, de autoria do 

Vereador Júnior de Paula “Institui o Programa Escola contra a Alienação Parental no âmbito do Município 

de Manacapuru.”; Projeto de Lei Municipal nº 030/2020, de autoria do Vereador Júnior de Paula “Institui a 

Carteira Municipal de Saúde da Mulher.”; Projeto de Lei Municipal nº 031/2020, de autoria do Vereador 

Júnior de Paula “Dispõem sobre a proibição do corte do fornecimento de Energia Elétrica na Cidade de 

Manacapuru, sem a presença de algum morador da residência”. Projeto de Lei Municipal nº 032/2020, de 

autoria do Vereador Júnior de Paula “Institui diretrizes para a conscientização da população sobre a 

Síndrome Alcoólica Fetal SAF e dá outras providências.”; Projeto de Lei Municipal nº 033/2020, de autoria 

do Vereador Júnior de Paula “Institui a Política de Mobilidade Sustentável e Incentivo ao uso de Bicicleta”; 

Projeto de Decreto Legislativo 2019: Projeto de Decreto Legislativo n° 011/2019, Vereador Francisco 

Coelho, “Concede Diploma de Honra ao Mérito Legislativo Empresarial, a Empresa Volkar da Amazônia 

Ltda”. Projeto de Decreto Legislativo 2020: Projeto de Decreto n° 002/2020, Vereador Tchuco Benício, 

“Concede Título de Cidadão Manacapuruense, ao Deputado Estadual Álvaro João Campelo Da Mata”.  

Projeto de Decreto Legislativo Nº 003/2020, do Vereador Tchuco Benício, “Concede Diploma de Honra ao 

Mérito Legislativo ao locutor, Senhor José Roque da Silva Garcia”. Projeto de Decreto Legislativo Nº 

004/2020, do Vereador Tchuco Benício, “Concede Diploma de Honra ao Mérito Legislativo ao locutor, 

Senhor José Alberto de Lima”. Veto Total: Veto Total ao Projeto de Lei Municipal nº 

117_A/2019: autoria do Executivo Municipal, que “Dispõe sobre a concessão da área de terras e 

benfeitorias que especifica pertencentes ao Patrimônio Municipal de Manacapuru, a empresa J de Souza 

Cruz EPP (Fruit Bom)”. Permanecem em pauta para única discussão e votação (globalizada), aguardando 

notificação do TCE-AM sobre recursos: Projeto de Decreto Legislativo Nº 001/2019, da Comissão de 

Finanças e Orçamento, que “Aprova o Parecer Prévio nº 45/2017-TCE e o Acordão nº 45/2017-TCE-

Tribunal Pleno exarado nos autos do Processo TCE-AM nº 10184/2013, que desaprova a Prestação de 

Contas Anual da Prefeitura Municipal de Manacapuru/AM, exercício de 2012, de responsabilidade do Sr. 

Ângelus Cruz Figueira, Prefeito Municipal de Manacapuru” – SUSPENSO de acordo  com o OFÍCIO Nº 

284/2019-GP-TCE/AM informando que o Parecer Prévio 45/2017, relativo a Prestação de Contas da 

Prefeitura Municipal de Manacapuru/AM, exercício 2012, encontra-se sob efeito suspensivo até o transito 

em julgado do recurso. Projeto de Decreto Legislativo Nº 002/2019, da Comissão de Finanças e Orçamento, 

que “Aprova o Parecer Prévio nº 53/2017-TCE e o Acordão nº 53/2017-TCE-Tribunal Pleno, exarado nos 

autos do Processo TCE-AM nº 11786/2016, que desaprova a Prestação de Contas Anual da Prefeitura 

Municipal de Manacapuru/AM, exercício de 2015, de responsabilidade do Sr. Jaziel Nunes de Alencar, 

Prefeito Municipal de Manacapuru” – SUSPENSO de acordo com o Oficio nº 853/2019-DICOMP; relativo 

ao processo nº 11786/2016, Parecer Prévio e Acordão nº 53/2017-TCE-TRIBUNAL PLENO, informando o 

‘status de espera para deferir a contagem’ da Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Manacapuru, 

Exercício de 2015. Projeto de Decreto Legislativo Nº 003/2019, da Comissão de Finanças e Orçamento que 

“Aprova o Parecer Prévio nº 65/2018-TCE e o Acordão nº 65/2018-TCE-Tribunal Pleno exarado nos autos 

do Processo TCE-AM nº 2033/2011, que desaprova a Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de 

Manacapuru/AM, exercício de 2010, de responsabilidade dos Srs. Edson Bastos Bessa e Ângelus Cruz 

Figueira”, – SUSPENSO de acordo com o Oficio nº 2.227/2019-SEPLENO; relativo ao processo nº 

2033/2011, Parecer Prévio e Acordão nº 65/2018-TCE-TRIBUNAL PLENO, comunicando a admissão de 

recurso, com efeito devolutivo e suspensivo sobre a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de 

Manacapuru, Exercício de 2010. Projeto de Decreto Legislativo Nº 004/2019, da Comissão de Finanças e 

Orçamento, que “Aprova o Parecer Prévio nº 52/2018-TCE e o Acordão nº 52/2018-TCE-Tribunal Pleno 

http://www.camaramanacapuru.am.gov.br/
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exarado nos autos do Processo TCE-AM nº 10035/2012, que desaprova a Prestação de Contas Anual da 

Prefeitura Municipal de Manacapuru/AM, exercício de 2011, de responsabilidade do Sr. Ângelus Cruz 

Figueira” – SUSPENSO de acordo com o Oficio nº 2.228/2019-SEPLENO; relativo ao processo nº 

10.035/2011, Parecer Prévio e Acordão nº 52/2018-TCE-TRIBUNAL PLENO, comunicando a admissão de 

recurso, com efeito devolutivo e suspensivo sobre a  Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de 

Manacapuru, Exercício de 2011. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: Moção Nº 006 e 007/2020, autoria do 

vereador Natan Nogueira. Apoiado pelos vereadores: Tchuco Benício, Alex Bezerra, Júnior de Paula e 

Paulo Teixeira. Requerimento Nºs 178, 179, 180, 181 e 194/2020, autoria do vereador Júnior de Paula. 

Apoiado pelos vereadores: Tchuco Benício, Lindynês Leite, Charlinho e Valciléia Maciel. Requerimento 

Nºs 209, 210, 211, 212, 213, 239, 242 e 243/2020, autoria da vereadora Lindynês Leite. Apoiado pelos 

vereadores: Tchuco Benício, Júnior de Paula e Charlinho. Requerimento Nº 220/2020, autoria da vereadora 

Valciléia Maciel. Apoiado pelos vereadores: Tchuco Benício. Requerimento Nºs 249, 250, 251, 252 e 

253/2020, autoria do vereador Tchuco Benício. Apoiado pelos vereadores: Lindynês Leite, Júnior de Paula 

e Charlinho. Requerimento Nº 255/2020, autoria do vereador Natan Nogueira. Apoiado pelos vereadores: 

Tchuco Benício, Francisco Coelho, Júnior de Paula e Charlinho. Indicação Nº 031/2020, autoria da 

vereadora Valciléia Maciel. Apoiado pelos vereadores: Tchuco Benício e Júnior de Paula. Indicação Nºs 

033 e 034/2020, autoria do vereador Alex Bezerra. Apoiado pelos vereadores: Tchuco Benício, Júnior de 

Paula, Lindynês Leite, Charlinho, Francisco Coelho e Sérgio Ferreira. QUESTÃO DE ORDEM: Vereador 

Natan Nogueira: “Não é comum nós termos explicações pessoais e eu estou somente chamando a atenção da 

mesa diretora, mas o que eu quero abordar é que com o livro próprio de acordo com o parágrafo segundo do 

artigo duzentos e dezenove, está claro que precisa também ser transcrito o assunto que vai ser abordado na 

explicação pessoal”. PELA ORDEM: Vereadora Lindynês Leite: “Nós já tivemos uma situação muito 

parecida aqui, em relação eu e o vereador Pedro Henrique. E naquela ocasião eu tentei me inscrever nas 

explicações pessoais e não foi possível porque eu havia solicitado isso no momento que tinha iniciado o 

grande expediente e pelo regimento que foi lido pela mesa até então naquele momento eu não poderia me 

inscrever”. Vereador Júnior de Paula: “É até o final do grande expediente”. Vereadora Lindynês Leite: “Eu 

tentei fazer a mesma situação e foi vetado para mim, agora eu vejo a situação com os colegas”. Vereador 

Júnior de Paula: “Perdoe eu lhe falar, mas não foi eu. Se foi vetado para vossa excelência, foi vetado de 

forma errada, porque até o final do grande expediente é permitido que o vereador se inscreva”. Continuando 

o Presidente em Exercício, vereador Júnior De Paula, passou os trabalhos para o EXPLICAÇÕES 

PESSOAIS: Primeiro orador, vereador FRANCISCO COELHO: “Eu venho a essa sessão para rechaçar 

a palavra que o vereador Tchuco Benício usa covardia. Você está certo verdadeiramente, vossa excelência 

se enquadra nesse perfil, covardia quando fala que uma cadeira dessa custa quatrocentos reais, covardia 

quando fala que todo trabalho que ainda se mantem na Câmara se custou cento e quarenta mil reais. Vossa 

excelência está certo quando vem aqui discorrer, falar de família de outras pessoas e nunca envolvi sua 

família e olha que se eu tiver que falar. Se eu fui preso, tem pessoas que foram presas por outras situações e 

nunca vim aqui argumentar vereador, sempre lhe respeitei e tive o sentimento de urbanidade, não meta a 

minha família nessa história. Vamos ter maturidade, não meta minha família no meio, vamos ter discursão 

de igual para igual, mas não meta minha família nessa história. Eu faço um desafio para vossa excelência, 

eu renuncio amanhã se vossa excelência comprar uma cadeira dessa por menos de dois mil e quinhentos 

reais hoje, na época eu consegui pagar na JG moveis mil setecentos e pouco reais, vossa excelência sabe 

como era o parlamento e sabe que quando assumi como presidente essa Câmara estava toda podre e alagada 

e fizemos uma reforma total e geral e que se mantem até hoje e os investimentos que foram feitos aqui é o 

pessoal que se sente à vontade, sem estar naquele local insalubre. Vossa excelência senta em uma cadeira 

padrão do Congresso Nacional, vem dizer com falácias que não custa mais de quatrocentos reais, faço um 

desafio, renuncio amanhã. E outra coisa, vossa excelência quer desvirtuar a situação, eu quando presidente 

recebi uma condenação sua por parte da justiça eleitoral, dizendo que eu tinha que dar posse no suplente em 

três dias e esperei até o segundo dia atendendo para ver se conseguia uma liminar no tribunal de justiça e eu 

não prevariquei e assim deliberei, o vereador Júnior de Paula sabe disso, porque não fui covarde quando ele 

chegou comigo. Eu trabalho com direito e não quero deixar de prevaricar com as minhas atribuições e vossa 

excelência não consegue tirar esse ódio desse seu coração. Eu lhe respeito todas as vezes que vou a essa 

tribuna, meus discursos é puramente política, agora vossa excelência vim meter outros assuntos. Faço um 

http://www.camaramanacapuru.am.gov.br/


ESTADO DO AMAZONAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANACAPURU 
SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
Avenida Eduardo Ribeiro, nº 1161 – Centro – Manacapuru – Amazonas – CEP: 69.400-901 - Fone/Fax: (092) 3361-3000  

Site: www.camaramanacapuru.am.gov.br/; E-mail: legislativomanaca_1948@hotmail.com  
 

 

 

Página 11 de 11 

 

desafio, as obras que tem na Câmara Municipal hoje, foi na minha gestão como presidente na Câmara. Eu 

lembro que na época o secretário de saúde fez uma diligência para fechar os seus ambulatórios nos bairros, 

eu fui em defesa de vossa excelência, porque vossa excelência estava querendo fazer o seu trabalho e hoje é 

comentado nos quatro cantos da cidade que não tem remédio no hospital, porque vossa excelência tem um 

convenio branco de todo o medicamento que chega lá para usar no seu escritório nos bairros. Então tire esse 

ódio do coração porque não sou seu inimigo e nunca serei, pelo contrário, tenho respeito por vossa 

excelência, cresça e melhore que quero ter muitos anos de debate com vossa excelência”. Segundo orador, 

vereador TCHUCO BENÍCIO: “Somente para deixar registrado, que a única coisa que nós devemos levar 

para baixo da terra, vossa excelência renuncia amanhã e eu vou cobrar isso aqui. Porque eu vou trazer 

valores e orçamentos, vou lhe mostrar que foi. Me referi a cento e quarenta e dois mil reais da reforma e 

pintura desta Casa, isso está prestado conta na pintura e chegaram a relatar nas redes sociais que vossa 

excelência tinha contratado o Picasso para pintar a Câmara de tão caro que foi essa pintura. Agra com 

relação aos meus gabinetes nos bairros, porque não fecharam? Dois dias atrás, eu estive com seu Gomes da 

drogaria Amazonas, eu irei trazer aqui para estar tribuna o que eu paguei do meu salário e irei trazer as notas 

do que eu compro de medicamentos na drogaria. Eu quero que aqui provem se eu tiro pelo menos uma 

Dipirona do posto de saúde, acusar é fácil e mais uma vez vem mentir a esta Casa, porque é só o que sabe 

fazer. Os gabinetes nos bairros têm trabalho do vereador, por isso eu digo que tem trabalho e mostro a 

população, o colega vereador não tem, só tem a língua maldosa e malmente, nunca me referi a sua família e 

nunca vou me referir, referi a sua pessoa e do seu posicionamento, jamais vou falar da sua família e da 

família de ninguém. Então quero deixar claro, os cursos pré-vestibular comunitário e outros projetos que 

temos trabalhado, isso é benefício para a população e desafio se o vereador tem alguma coisa parecido com 

isso na direção do povo. Eu vou trazer aqui cadeiras em torno de quatrocentos reais, vossa excelência vai ter 

que ter palavra, porque disse que renunciava amanhã, mas tenho a certeza que não vai fazer, porque assim 

que ele trata as coisas, muito obrigado”. OBSERVAÇÃO IMPORTANTE sobre a explicações pessoais, 

segundo o regimento interno: Art. 219. A explicação pessoal é destinada à manifestação de Vereadores nos 

seguintes termos: I - somente uma vez; II - para esclarecer sentido obscuro da matéria em discussão, de 

sua autoria; III - para aclarar o sentido e a extensão de suas palavras que julgar terem sido mal 

compreendidas por qualquer de seus pares. §1º O tempo para uso da explicação pessoal será no máximo 

de três minutos. §2º A inscrição para falar em explicação pessoal será solicitada durante a sessão e 

transcrita em livro próprio, cronologicamente, até o encerramento do Grande Expediente, e deverá 

obrigatoriamente conter o assunto a ser abordado. §3º Não pode o orador desviar-se da finalidade da 

explicação pessoal, nem ser aparteado; em caso de infração, será o infrator advertido pelo Presidente e 

terá a palavra cassada caso não atenda à advertência. Art. 220. Não havendo mais oradores para falar em 

explicação pessoal, o Presidente declarará encerrada a sessão. §1º Não é permitido, nesta fase, 

manifestações que, por qualquer circunstância, impliquem em ofensa às autoridades constituídas da União, 

do Estado ou do Município, especialmente os Vereadores. §2º Ocorrendo manifestação antirregimental, o 

Presidente advertirá o orador, e, insistindo este em prosseguir, determinará como encerrada sua 

manifestação. Nada mais havendo a tratar, o Presidente em Exercício, vereador Júnior De Paula, 

encerrou às dez horas e onze minutos, a sessão ordinária do dia três dias de março do ano em curso. E, para 

que conste, foi lavrada a presente Ata, que depois de aprovada, foi assinada nos termos do Art. 36, V do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Manacapuru, pela (o) secretária (o) da Mesa Diretora e pelo 

senhor Presidente. 
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